
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao Senhor Lício Borralho
Neto.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, com a anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro nos anais deste
Legislativo, no Plenário desta Casa, para entrega em Sessão Ordinária, da presente Moção de Aplausos
ao Senhor Lício Borralho Neto. 

JUSTIFICATIVA 
Nascido em Cuiabá, o Senhor Lício Borralho Neto é o primogênito de cinco filhos de Edson Borralho
e Marina Marinho Borralho, e construiu sua vida pautada por valores sólidos de educação, trabalho e
dedicação à família. Desde jovem, demonstrou interesse pelo aprendizado e pela excelência, tornando-
se técnico em Estradas pela ETF e Reservista do NPOR 80 pelo 44º Batalhão de Infantaria. 
Lício escolheu a carreira de topógrafo, tornando-se referência em sua área, atuando em projetos de
grande  porte,  incluindo  o  Polonoroeste,  Rodovia  Brasil–Bolívia,  Shopping  de  Várzea  Grande,
Shopping Pantanal, Aeroportos de Cuiabá e Várzea Grande, UNIVAG e diversos empreendimentos
residenciais  e  comerciais.  Com  seriedade,  dedicação  e  competência,  contribuiu  para  o
desenvolvimento urbano e infraestrutura de quase todos os municípios de Mato Grosso. 
Sua trajetória profissional também se entrelaça à vida familiar. Casado com Marilurdes Campos
Borralho desde 1982, é pai de três filhos: Lidiana Laura, Ednelson e Indiana, e sempre prezou por
apoiar seus irmãos e familiares, mesmo diante de perdas e dificuldades. Apesar de enfrentar desafios
de saúde, mantém viva a paixão pelo trabalho, o amor pela vida e a busca constante pelo aprendizado. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento ao Senhor Lício Borralho Neto
por  sua  conduta  íntegra,  sua  dedicação  profissional  e  sua  significativa  contribuição  ao
desenvolvimento urbano. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de outubro de 2025.
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